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CHAMADA PÚBLICA Nº 04/2017 - VAGAS DO EDITAL 109/2017/PRONATEC/IFRJ 

 
1. Tipo de chamada (conforme item 6.2 do edital) 
1.1. Chamada EXTERNA DOCENTE - destinada a pessoas com ou sem vínculo com o Instituto Federal 
do Rio de Janeiro (IFRJ). 

 
2. Inscrições 
2.1. Os candidatos devem encaminhar envelope lacrado, via SEDEX, para a Retoria do IFRJ, 
localizada à Rua Pereira de Almeida, 88, Praça da Bandeira, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20260-100. 
 
3. Cronograma (alterado) 

Etapas do Processo de Seleção Datas 

Período de Inscrições 28/12/17 a 19/01/18 

Análise dos documentos apresentados  22 a 23/01/18 

Divulgação do resultado da análise dos documentos apresentados 24/01/18 

Interposição de recurso relativo à análise de currículo 25/01/18 

Divulgação do resultado da Interposição de recurso relativo à análise de 
currículo 

27/01/18 

Divulgação do(s) dia(s) e do(s) horário(s) das entrevistas 27/01/18 

Entrevistas 30/01/18 

Divulgação do Resultado Final 31/01/18 

Seminário de Capacitação A combinar 

 
ATENÇÃO: o início das atividades dos selecionados está condicionado à formação das turmas e à 
disponibilidade orçamentária e financeira. 
 
* Serão entrevistados os cinco (05) primeiros candidatos com maior nota na análise de documentos. 
 
4. Quadro de vagas e demais requisitos específicos 
4.1. Os docentes/Instrutores irão ministrar disciplinas nos cursos de Artesão de Pintura em Tecido 
no Município de Nilóplis (local a ser definido).   
   

Campus Nilópolis 
Código Perfil Área de Atuação Requisitos 
01 

Docente/Instrutor 

 
Utilização de equipamentos, 
Insumos para pintura em 
tecidos; Mistura das Tintas 
 
Técnicas de Batik e Tie-dye 

Ensino Fundamental II e/ou médio 
com curso de qualificação 
profissional na área que concorre, 
com experiência mínima de 06 
meses, comprovada por meio de 
portfólio; ou curso técnico; ou 
curso superior na área que 
concorre; ou curso superior em 
qualquer área com experiência 
mínima de 01 ano. 
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5. Critérios para avaliação 
 

  
 
 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2017. 
 
 
 

SIMONE CORREA SOUZA 
Coordenadora Geral do Pronatec IFRJ 

DOCENTE/INSTRUTOR 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
Pontuação 

Unitário  
Especialização  2,0 

Especialização na área da Formação exigida 3,0 

Mestrado 4,0 

Doutorado 6,0 

SUBTOTAL 15 

 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

Pontuação 

Unitário Máximo 
Experiência Técnica Profissional na área do curso pretendido  1,5 (por semestre) 7,5 

Experiência docente na área do curso pretendido 3,0 (por semestre) 15,0 

Experiência em projetos sociais 1,0 (por semestre) 5,0 

Experiência em atividades de outras edições do Pronatec 1,5 (por semestre) 7,5 

SUBTOTAL 35 

TOTAL DA PONTUAÇÃO 50 


